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AVISO AOS ACIONISTAS 
 
 
 
Via Varejo S.A. (“Companhia”) (B3 – VVAR3, VVAR4, VVAR11), em atendimento ao disposto 
no parágrafo 4º, do Artigo 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), e na Instrução CVM nº 358/02, de 03 de janeiro de 2002, em 
continuidade às informações dispostas nos Fatos Relevantes divulgados em 23 de julho de 
2018, 1º agosto de 2018 e 03 de setembro de 2018, bem como no Aviso aos Acionistas 
divulgado em 04 de setembro de 2018, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral 
o quanto segue: 
 
Nos termos do Artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso por ação 
preferencial da Companhia é de R$ 2,28613248343 (dois reais, vinte e oito centavos e 
frações de centavos), calculado com base no patrimônio líquido contábil constante nas 
Demonstrações Financeiras da Companhia de 31 de dezembro de 2017 e devidamente 
aprovadas na Assembleia Geral Ordinária da Companhia em 26 de abril de 2018. 
 
Durante o prazo de exercício do direito de recesso, encerrado nesta data, um acionista da 
Companhia optou pelo exercício do direito de recesso, totalizando 300.000 (trezentas mil) 
ações preferenciais, correspondente a 0,04% do total de ações preferenciais da Companhia. 
 
Diante do resultado apurado e conforme já informado no Fato Relevante e no Aviso aos 
Acionistas divulgados respectivamente nos dias 03 e 04 de setembro de 2018, a Companhia 
não exercerá a faculdade de reconsiderar a deliberação da conversão da totalidade das 
ações preferenciais em ações ordinárias, conforme aprovado na Assembleia Geral 
Extraordinária e devidamente ratificada na Assembleia Geral Especial de Acionistas Titulares 
de Ações Preferenciais da Companhia, ambas realizadas em 03 de setembro de 2018. 
 
Desta forma, o pagamento do reembolso ao titular de ações preferenciais da Companhia 
que exerceu o direito de recesso será efetuado em 05 de outubro de 2018, por meio de 
crédito na respectiva conta de custódia, e as 300.000 ações recompradas pela Companhia 
serão mantidas em tesouraria, para posterior cancelamento ou recolocação no mercado. 
 
Por fim, a Companhia esclarece que os procedimentos para migração ao segmento especial 
de listagem Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão estão em curso, e confirmará a 
data em que ocorrerá a efetiva conversão das ações preferenciais em ações ordinárias, bem 



como a referida migração ao segmento especial de listagem Novo Mercado para seus 
acionistas e o mercado tão logo tal data seja definida. 
 

São Caetano do Sul, 03 de outubro de 2018. 
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